
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

20. ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL COM MAPEAMENTO DE 

FLUXO 

1. Cobertura obrigatória para gestantes com idade gestacional a partir de 

18 semanas de gestação no momento da solicitação de autorização do 

procedimento.  

 

 


